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LEr N' 3.885, DE 06 DE MARÇ0 DE 2025

Oficializa o Calendário de Eventos

Culturais, Esportivos e Turísticos para o

exercíçio de 2025 '

oPrefeitodeLavrasdoSul,EstadodoRioGrandedoSul,notlsodesuas
atribuições que the ,áo .onr.ridas pelo i;;;; u, do art. ll4 dalei orgânica' faz saber que a

CãmaradeVereadoresaprovou""l"'u*ionaepromulgaaseguintelei:

Art. 1o Fica o poder Executivo Municipal autorizado a oficializar o calendário de

Eventos culfurais, Esportivos e Turísticos para o exercicio de 2025' que serão realizados no

âmbito do MunicíPio

Art. 2 0s objetivos propostos são os definidos na relação que passa a fazer parte

desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, com as devidas suplementações, se necessárias'

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

lo de janeiro de 2025. (NR)
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